
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43203789542 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

PERFIL COMPUTACIONAL LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF

1

1

051

026

FARROUPILHA

11 Maio 2023

Nº FCN/REMP

RSE2300169452

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/152.199-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2300169452

Data

11/05/2023

805.127.710-49 IGOR SIDNEI REOLON 12/05/2023

Selo Prata - Biometria Facial, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Ouro -
Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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PERFIL COMPUTACIONAL LTDA

Rua Barão do Rio Branco, nº 459, Sala 20

Bairro Centro – CEP 95170-404

FARROUPILHA – RIO GRANDE DO SUL

CNPJ: 02.543.216/0001-29
NIRE: 43.203.789.542

INSTRUMENTO PARTICULAR DE VIGÉSIMA QUARTA ALTERAÇÃO E
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

Pelo presente instrumento particular de alteração de contrato social, e na
melhor forma de direito permitida, os abaixo assinados:

IGOR SIDNEI REOLON, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em
18.09.1980, empresário, residente e domiciliado na Rua Barão do Rio Branco, nº 459,
Apto 401, Bairro Centro, em Farroupilha, RS, CEP 95170-404, inscrito no CPF sob nº
805.127.710-49, portador da Carteira de Identidade RG nº 1067955946, expedida pela
SJTC/RS, em 15.03.1996;

e,

FÁBIO VITOR REOLON, brasileiro, solteiro, maior, nascido em 24.04.1985, empresário, residente e
domiciliado na Rua Barão do Rio Branco, nº 459, Apto 202, Bairro Centro, em Farroupilha,
RS, CEP 95170-404 inscrito no CPF sob nº 010.120.500-76, e portador da Carteira de
Identidade RG nº 6090528875, expedida pela SSP/RS.

... sócios componentes da sociedade que gira sob a denominação social
PERFIL COMPUTACIONAL LTDA, com sede na Rua Barão do Rio Branco, nº 459, Sala 20, Bairro
Centro, em Farroupilha, RS, CEP 95170-404, inscrita no CNPJ sob nº 02.543.216/0001-29,
constituída conforme contrato social arquivado na MM. Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio
Grande do Sul sob NIRE nº 43.203.789.542, em sessão de 19 de maio de 1998, e alterações
posteriores, resolvem de comum acordo alterar e posteriormente consolidar o seu instrumento
particular de contrato social, fazendo-o neste ato da seguinte forma:

DA ABERTURA DE FILIAL

É aberta, neste ato, a nova filial com o mesmo ramo de atividade da matriz,
no respectivo logradouro:

Filial Goiânia Avenida 136, nº 761, 14º andar, Sala B142, Caixa Postal W1, Quadra F-44,
Lote 2E, Edifício Nasa Business Style, Bairro Setor Sul, em Goiânia, GO,
CEP 74.093-250.

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Pelo presente instrumento particular de consolidação contratual, e na melhor
forma de direito permitida, os abaixo assinados:

IGOR SIDNEI REOLON, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em
18.09.1980, empresário, residente e domiciliado na Rua Barão do Rio Branco, nº 459,
Apto 401, Bairro Centro, em Farroupilha, RS, CEP 95170-404, inscrito no CPF sob nº
805.127.710-49, portador da Carteira de Identidade RG nº 1067955946, expedida pela
SJTC/RS, em 15.03.1996;

e,
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FÁBIO VITOR REOLON, brasileiro, solteiro, maior, nascido em 24.04.1985, empresário, residente e
domiciliado na Rua Barão do Rio Branco, nº 459, Apto 202, Bairro Centro, em Farroupilha,
RS, CEP 95170-404, inscrito no CPF sob nº 010.120.500-76, e portador da Carteira de
Identidade RG nº 6090528875, expedida pela SSP/RS.

... resolvem de comum acordo consolidar o seu instrumento particular de
alteração de contrato social, fazendo-o neste ato e da seguinte forma:

Primeira
A sociedade limitada gira sob a denominação social de PERFIL

COMPUTACIONAL LTDA, da qual podem fazer uso os sócios adiante designados como
administradores.

Segunda
A sede da sociedade está localizada na Rua Barão do Rio Branco, nº 459,

Sala 20, Bairro Centro, em Farroupilha, RS, CEP 95170-404.

A sociedade possui a seguinte filial, com o objeto social de: a) comércio
atacadista de equipamentos de informática (4651-6/01), b) suporte técnico, manutenção e outros
serviços em tecnologia da informação, que compreende: os serviços de instalação de equipamentos
de informática (hardware), os serviços de instalação de programas de computador (software), o
suporte técnico em tecnologia da informação (6209-1/00), c) aluguel de máquinas e equipamentos
para escritórios, que compreende: o aluguel de equipamentos para processamento de dados, o
aluguel de equipamentos e periféricos de informática (7733-1/00), d) comércio atacadista de
suprimentos para informática (4651-6/02); e) consultoria em tecnologia da informação (6204-0/00), f)
comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação (4652-
4/00).

Filial Barueri Alameda Rio Negro, n° 1030, Escritório 206, Sala 03, Condomínio Stadium,
Bairro Alphaville Centro Industrial e empresarial - Barueri - São Paulo - CEP
06454-000, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 02.543.216/0010-10 e NIRE
n° 35.905.941.194.

E as filiais abaixo, com o objeto social de: a) comércio atacadista de
equipamentos de informática (4651-6/01), b) suporte técnico, manutenção e outros serviços em
tecnologia da informação, que compreende: os serviços de instalação de equipamentos de
informática (hardware), os serviços de instalação de programas de computador (software), o suporte
técnico em tecnologia da informação (6209-1/00), c) aluguel de máquinas e equipamentos para
escritórios, que compreende: o aluguel de equipamentos para processamento de dados, o aluguel de
equipamentos e periféricos de informática (7733-1/00), d) comércio atacadista de suprimentos para
informática (4651-6/02); e) consultoria em tecnologia da informação (6204-0/00), f) comércio
atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação (4652-4/00); g)
intermediação e agenciamento de serviços e negócios, exceto imobiliários (7490-1/04).

Filial Serra Avenida Acesso Rodoviário, S/N, Quadra 06, L-M01, Quadra 01, L-M18 a
M23, Sala 107, Terminal Intermodal da Serra, Serra, ES, CEP 29.161-376,
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 02.543.216/0011-09 e NIRE nº
32.900.792.252.

Filial Brasília SCS Quadra 06, Bloco A, nº 130, 6º andar, parte H2, Edifício Ermes, em
Brasília, DF, CEP 70306-901, devidamente inscrita no CNPJ sob n°
02.543.216/0007-14 e NIRE n°53.900.356.328.

Filial Curitiba Rua Antônio Lacerda Braga, nº 960, Sala J, Cidade Industrial Curitiba, em
Curitiba, PR, CEP 81170-240, devidamente inscrita no CNPJ sob n°
02.543.216/0008-03 e NIRE n° 41.901.686.313.

Filial Florianópolis Av. Rio Branco, nº 404, Torre II, Sala 908-A, Bairro Centro, em Florianópolis,
SC, CEP 88015-200, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 02.543.216/0006-
33 e NIRE n° 42.901.114.281.
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Filial Goiânia Avenida 136, nº 761, 14º andar, Sala B142, Caixa Postal W1, Quadra F-44,
Lote 2E, Edifício Nasa Business Style, Bairro Setor Sul, em Goiânia, GO,
CEP 74.093-250.

Terceira
O objeto social da sociedade matriz é: a) comércio atacadista de

equipamentos de informática (4651-6/01), b) suporte técnico, manutenção e outros serviços em
tecnologia da informação, que compreende: os serviços de instalação de equipamentos de
informática (hardware), os serviços de instalação de programas de computador (software), o suporte
técnico em tecnologia da informação (6209-1/00), c) aluguel de máquinas e equipamentos para
escritórios, que compreende: o aluguel de equipamentos para processamento de dados, o aluguel de
equipamentos e periféricos de informática (7733-1/00), d) comércio atacadista de suprimentos para
informática (4651-6/02); e) consultoria em tecnologia da informação (6204-0/00), f) comércio
atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação (4652-4/00); g)
intermediação e agenciamento de serviços e negócios, exceto imobiliários (7490-1/04).

Quarta
A sociedade é administrada pelo sócio IGOR SIDNEI REOLON,

individualmente, ao qual cabe a representação da sociedade em juízo e/ou fora dele, podendo
praticar todos os atos inerentes e relativos ao objeto da sociedade, com os mais amplos e irrestritos
poderes para a administração, assumindo aquelas funções, independentemente de caução ou
qualquer outra formalidade, ficando, entretanto, expressamente proibido o uso da mesma em fianças,
abonos, endossos ou quaisquer outras transações alheias ou estranhas às finalidades da sociedade.

§ 1º Para admitir e demitir empregados, representar a sociedade perante órgãos
públicos, em licitações e concorrências, abrir e fechar filiais em qualquer parte
do território nacional, vender, alienar ou onerar qualquer bem do ativo fixo da
sociedade, contratar empréstimos ou financiamentos bancários, nomear
procuradores ad judicia e ad negotia, será sempre necessária, indispensável
e suficiente, a assinatura do sócio administrador, individualmente.

§ 2º Para assinar contratos de certificação digital, não podendo o administrador
fazê-lo, fica autorizada a representação por meio de procuração por
instrumento público.

§ 3º Declara o administrador, sob as penas da lei, que não está impedido por lei
especial de exercer a administração da sociedade, nem condenado ou sob
efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

§ 4º A sociedade poderá ser administrada por não sócio, desde que sua
designação seja aprovada pela unanimidade dos sócios.

Quinta
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir, fechar, alterar o objeto social,

endereços, dentre outras alterações pertinentes as filiais, mediante Ata de Reunião de Sócios.

Sexta
Os sócios que exercerem atividades na sociedade terão direito a uma

remuneração mensal a título de “pró-labore”, previamente combinado entre todos os participantes do
capital social.

Sétima
O capital social da sociedade é da importância de R$ 15.000.000,00 (quinze

milhões) dividido em 15.000.000 (quinze milhões) quotas no valor de R$ R$ 1,00 (um real) cada,
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, fica a seguir melhor distribuído
entre os sócios, a saber:
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SÓCIOS QUOTAS VALOR %
IGOR SIDNEI REOLON 13.650.000 R$ 13.650.000,00 91,00%
FÁBIO VITOR REOLON 1.350.000 R$ 1.350.000,00 9,00%
TOTAL 15.000.000 R$ 15.000.000,00 100%

Parágrafo único. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Oitava
O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado e suas

atividades tiveram início em 07 de maio de 1998.

Nona
As deliberações dos sócios serão tomadas em reuniões, as quais se tornam

dispensáveis quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto delas.

§ 1º Dispensam-se as formalidades de convocação previstas no § 3º do Art. 1.152
da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, quando todos os sócios
comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e
ordem do dia.

§ 2º O sócio pode ser representado na reunião por outro sócio ou por advogado
mediante apresentação de instrumento de mandato. Na hipótese de
falecimento do sócio, a sua representação na reunião de sócios será exercida
pelo inventariante nomeado.

Décima
Anualmente proceder-se-á, ao término do exercício social, que ocorrerá em

31 (trinta e um) de dezembro, a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, sendo realizada nos quatro meses seguintes ao término do exercício social
uma reunião dos sócios para deliberar sobre os mesmos e sobre as contas dos administradores.

§ 1º Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, os balanços sociais
devem ser postos à disposição dos sócios que não exerçam a administração.

§ 2º Dos trabalhos e deliberações será lavrada ata, assinada pelos sócios
participantes da reunião; cópia desta ata, autenticada pelos administradores,
será, nos 20 (vinte) dias subseqüentes à reunião apresentada à Junta
Comercial competente para averbação e arquivamento.

§ 3º A sociedade, a critério dos sócios, poderá realizar o levantamento de
balanços intermediários, os quais deverão atender as formalidades legais, em
períodos menores do que o previsto no “caput” desta cláusula, para o fim
específico de distribuição de lucros.

Décima Primeira
Os lucros verificados serão partilhados proporcionalmente ao capital social,

se não for deliberado e acordado diversamente em reunião de sócios, podendo, antes, serem criados
os fundos necessários e legais para a sociedade. Em caso de perdas (prejuízos), estas serão
mantidas pendentes para compensação em exercícios posteriores ou partilhadas proporcionalmente
ao capital social.

Décima Segunda
Em caso de falecimento de qualquer um dos sócios, a sociedade não se

dissolverá, podendo continuar com o remanescente e os herdeiros legais do sócio falecido, caso seja
do interesse dos mesmos. Não havendo interesse por parte dos herdeiros do sócio pré-morto em
continuar na sociedade, estes serão pagos de seus haveres, mediante o levantamento de um
Balanço Geral Especial, na data do evento morte, sendo o quantum apurado correspondente à
participação societária do “de cujus” pago a quem de direito em até 36 (trinta e seis) parcelas
consecutivas mensalmente, corrigidas pelo IGP-M, ou qualquer outro índice criado pela legislação
competente que o substitua, acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. A primeira parcela
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terá vencimento em 30 (trinta) dias contados da data do Balanço Geral Especial e as demais no
mesmo dia dos meses subsequentes.

Décima Terceira
Na hipótese de qualquer um dos sócios desejar ceder ou transferir parte ou a

totalidade de suas quotas sociais, deverá primeiramente oferecê-las por escrito à sociedade e aos
demais sócios, informando o preço e as condições para a venda, os quais terão o prazo máximo de
30 (trinta) dias, comum, para exercerem o direito de preferência que esta cláusula lhes assegura.
Decorrido este prazo e não havendo interesse manifestado pela sociedade e nem pelos demais
sócios na aquisição das quotas à venda, estas poderão ser oferecidas a terceiros, estranhos à
sociedade, em nenhuma hipótese em condições mais favoráveis que as já apresentadas, e desde
que estes, os terceiros, reúnam as condições jurídicas necessárias e sejam aceitos na sociedade,
mediante a anuência expressa de todos os demais sócios.

Parágrafo único. Na hipótese de retirada do sócio da sociedade, sua quota será liquidada e
paga nos mesmos termos da cláusula que trata do falecimento de sócio.

Décima Quarta
A maioria representativa de mais da metade do capital social poderá excluir

por justa causa, mediante alteração do contrato social, o sócio que estiver pondo em risco a
continuidade da empresa em virtude de atos de inegável gravidade.

§ 1º A exclusão de que trata esta cláusula somente poderá ser determinada em
reunião especialmente convocada para este fim, ciente o acusado em tempo
hábil para permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa.

§ 2º O valor da quota do sócio excluído, considerada pelo montante efetivamente
realizado, será apurada da mesma forma prevista na cláusula deste contrato
que trata do falecimento de sócio, tomando-se como data base para o
levantamento do Balanço Geral Especial a data da reunião que deliberou a
exclusão. O pagamento dos haveres ao sócio excluído também obedecerá
aos mesmos prazos e procedimentos da mencionada cláusula.

Décima Quinta
Fica eleito de comum acordo o Foro da Comarca de Farroupilha, RS, como

competente para dirimir qualquer questão porventura decorrente deste instrumento, com renúncia
expressa de qualquer outro por mais especial que possa ser.

Décima Sexta
Os casos omissos neste instrumento serão regulados pela Lei nº 10.406 de

10 de janeiro de 2002, supletivamente pela Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976 e pelos demais
dispositivos legais incidentes sobre a matéria.

Décima Sétima
As cláusulas do contrato primitivo tornam-se sem efeito, passando, a partir

desta data, a vigorar somente as cláusulas do presente instrumento particular de vigésima quarta
alteração e consolidação de contrato social.

E, por assim estarem justos e contratados, obrigam-se por si e seus herdeiros
a cumprirem fielmente o presente instrumento particular de contrato social, que assinam abaixo,
seguindo-se posteriormente as demais exigências legais.

Farroupilha, RS, 05 de maio de 2023.

IGOR SIDNEI REOLON

FABIO VITOR REOLON

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8964803 em 31/05/2023 da Empresa PERFIL COMPUTACIONAL LTDA, CNPJ 02543216000129 e protocolo 231521995 -
30/05/2023. Autenticação: F2F87A17B71DA2A5B81B99D73685613DD765BF. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento,
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digitalmente e assinada em 02/06/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/152.199-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2300169452

Data

11/05/2023

010.120.500-76 FABIO VITOR REOLON 30/05/2023

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

805.127.710-49 IGOR SIDNEI REOLON 12/05/2023

Selo Prata - Biometria Facial, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro
via Internet Banking, Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8964803 em 31/05/2023 da Empresa PERFIL COMPUTACIONAL LTDA, CNPJ 02543216000129 e protocolo 231521995 -
30/05/2023. Autenticação: F2F87A17B71DA2A5B81B99D73685613DD765BF. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/152.199-5 e o código de segurança 7LAQ Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 02/06/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

Relatório de Filiais Abertas

31 de mai de 2023

Informamos que, do processo 23/152.199-5 arquivado nesta Junta Comercial sob o número 8964803 em 31/05/2023 da
empresa 4320378954-2 PERFIL COMPUTACIONAL LTDA, consta a abertura da(s) seguinte(s) filial(ais):

NIRE ENDEREÇO

xxxxxxx AVENIDA 136 761  SALA  B142                CXPST W1                  QUADRAF-44                LOTE  
2E                  EDIF  NASA BUSINESS STYLE  -  BAIRRO SET SUL  CEP 74093-250  -  GOIANIA/GO

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8964803 em 31/05/2023 da Empresa PERFIL COMPUTACIONAL LTDA, CNPJ 02543216000129 e protocolo 231521995 -
30/05/2023. Autenticação: F2F87A17B71DA2A5B81B99D73685613DD765BF. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/152.199-5 e o código de segurança 7LAQ Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 02/06/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 23/152.199-5.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa PERFIL COMPUTACIONAL LTDA, de CNPJ
02.543.216/0001-29 e protocolado sob o número 23/152.199-5 em 30/05/2023, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 8964803, em 31/05/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Mario Ederich
Filho.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

805.127.710-49 IGOR SIDNEI REOLON 12/05/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Prata - Biometria Facial, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo 
Prata - Cadastro via Internet Banking

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

805.127.710-49 IGOR SIDNEI REOLON 12/05/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Prata - Biometria Facial, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet 
Banking, Selo Ouro - Certificado Digital

010.120.500-76 FABIO VITOR REOLON 30/05/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Prata - Biometria Facial

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 05/05/2023

Documento assinado eletronicamente por Mario Ederich Filho, Servidor(a) Público(a), em
31/05/2023, às 17:38.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8964803 em 31/05/2023 da Empresa PERFIL COMPUTACIONAL LTDA, CNPJ 02543216000129 e protocolo 231521995 -
30/05/2023. Autenticação: F2F87A17B71DA2A5B81B99D73685613DD765BF. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/152.199-5 e o código de segurança 7LAQ Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 02/06/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. quarta-feira, 31 de maio de 2023

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8964803 em 31/05/2023 da Empresa PERFIL COMPUTACIONAL LTDA, CNPJ 02543216000129 e protocolo 231521995 -
30/05/2023. Autenticação: F2F87A17B71DA2A5B81B99D73685613DD765BF. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/152.199-5 e o código de segurança 7LAQ Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 02/06/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.

pág. 11/11


